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SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
 Secretária Municipal de Saúde 
  

Publicado por: 
Adriana Carla Cruz Soares 

Código Identificador:C6D179E1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 537/2022 – FMS 
 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária PARCIAL no valor de R$ 
75,00 (setenta e cinco reais) ao servidor JOSE NÉLIO SILVA DE 
MEDEIROS, ocupante da função de MOTORISTA deste município, 
para custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a 
cidade de NATAL/RN, no dia 20 de abril de 2022, com o objetivo de 

transportar pacientes de urgência e emergência, tratamento de 
hemodiálise, consultas e exames especializados. 
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Florânia/RN, em 20 de abril de 2022 
 
SÂMARA ASLEY DE MEDEIROS LAURENTINO 
Secretária Municipal de Saúde 
  

Publicado por: 
Adriana Carla Cruz Soares 

Código Identificador:503BE52C 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ACARI-RN, com sede à Rua Silvino 
Adonias Bezerra, nº 151, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, por ordem do Prefeito Municipal de Acari/RN, torna público o presente Edital para 
realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao provimento de vaga por prazo determinado, pela necessidade temporária e de excepcional 
interesse público, a fim de compor a equipe da Prefeitura na área de educação (psicopedagogia), e cadastro de reserva, profissional com nível 
superior, conforme o disposto neste edital e com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 718/2001. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
A seleção, de que trata o presente Edital, tem por objetivo o provimento de vagas POR TEMPO DETERMINADO, para a área de educação, no 
cargo de Psicopedagogo, e formação de cadastro de reserva, profissional de nível superior, em razão da necessidade deste profissional para atuar na 
educação municipal, cuja função e requisitos estão descritas no ANEXO I deste Edital. 
O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado 
composta por 03 (três) servidores, designados através de Portaria nº 46, de 20 de abril de 2022. 
A seleção dos candidatos será feita mediante Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional. 
O julgamento do Processo Seletivo Público Simplificado ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente Municipal Interna de Processo 
Seletivo Simplificado. 
Todos os atos inerentes a este Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte - 
FEMURN. 
Do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 01(um) ano, podendo ser prorrogável por igual período para atender a necessidade de 
interesse publico. 
  
2 – DAS INSCRIÇÕES: 
2.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e sobre as quais os inscritos não poderão alegar 
desconhecimento. 
2.2 As inscrições serão realizadas através do e-mail cpmpss.acari@gmail.com Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo 
Simplificado, no período de 23 a 28 de abril de 2022. 
2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá enviar digitalizado em formato PDF o Formulário de Inscrição preenchido, com todos os documentos 
comprobatórios em anexo. 
2.3.1 Deverão ser encaminhados digitalizados em formato PDF, por e-mail, junto com o Formulário de Inscrição os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) Comprovante de Residência; 
d) Currículo Profissional (ao currículo deve ser anexado todos os documentos que comprovam o grau de formação e eventuais especializações); 
2.3.2 A validação da inscrição ficará condicionada a apresentação da documentação prevista no item; 
2.3.3 Declaração de experiência profissional na área da educação ou afins, se houver; 
2.3.4 A inscrição para participação no processo seletivo será gratuita. 
  
3 - DA SELEÇÃO: 
3.1 A seleção será realizada através de análise curricular, conforme o quadro demonstrativo abaixo: 
QUADRO DEMONSTRATIVO 
  
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSONAL 

ITEM TÍTULOS/COMPROVANTES 
QUANT. MÁXIMA DE 
COMPROVAÇÕES 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

01 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado na área de Psicopedagogia – 10 (dez) pontos. 01 10 

02 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de especialização em Psicopedagogia, com carga horária mínima de 360 
horas, reconhecido pelo MEC – 40 (quarenta) pontos. 

01 40 

03 Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada, com carga horária mínimade 180 (cento e oitenta) 02 20 
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horas, podendo apresentar no máximo 02 (dois) certificados – 10 (dez) pontos por certificado. 

04 
Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada ou participação em Congressos, Jornadas e Semanas de 
Estudos, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas até cursos com menos de 180 (cento e oitenta) horas, podendo 
apresentar no máximo 02 (dois) certificados – 05 (cinco) pontos por certificado. 

02 10 

05 
Declaração de experiência profissional devidamente comprovada, correlacionada ao cargo pretendido. Serão avaliados tão 
somente períodos de no mínimo, 6 meses completos. Não serão somados períodos de vínculos simultâneos. 05 (cinco) pontos 
por cada período de 06 (seis) meses completos. 

Máximo de 04 períodos de 06 meses 
completos 

20 

06 TOTAL DE PONTUAÇÃO 100 PONTOS 

  
3.2 O resultado da análise curricular será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN, disponível 
através do link http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ após as inscrições. 
  
4 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
4.1 O critério de desempate adotado será o seguinte: 
I – Maior tempo de experiência profissional na área de atuação, comprovado por meio de documento; 
II – O candidato que obtenha maior nota, somados todos os cursos de aperfeiçoamento; 
III – Candidato de maior idade. 
  
5 – DO RESULTADO: 
5.1 Os candidatos serão classificados se obtiverem média igual ou superior a 6,0 (seis) somadas a pontuação final da análise curricular. 
5.2 Concluída a Seleção, a Comissão encaminhará o resultado do Processo Seletivo para publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande 
do Norte – Diário da FEMURN. 
  
6 – DOS RECURSOS: 
6.1 Os candidatos poderão interpor recurso administrativo no prazo de 01 (um) dia útil a contar da publicação oficial do resultado preliminar. 
6.2 Os recursos deverão ser entregues a Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado na sede da Prefeitura Municipal 
de Acari, situada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, situada na Rua Napoleão Antão, nº 100, bairro Major Ary de Pinho, 
Acari/RN, das 7h30min às 12h00min, através de requerimento dirigido à Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo 
Simplificado, conforme modelo constante neste Edital Anexo III. 
6.3 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os subitens 5.1. e 5.2; não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente. 
6.4 A Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado publicará o resultado da avaliação dos eventuais recursos 
apresentados, com nova lista de classificação, se alterada. 
  
7 – DA HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO: 
7.1 O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado, na data provável de 13 de maio de 2022. 
  
8 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 
8.1 O candidato aprovado será contratado através de contrato por tempo determinado, observando os prazos contidos no instrumento de contrato. 
8.2 Na ocasião da contratação deverá entregar a seguinte documentação: 
a) Certidão de quitação da Justiça Eleitoral (site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidão-de-quitação-eleitoral ); 
b) Declaração negativa de acumulação de cargo público e de vencimentos e proventos; 
c) Diploma ou documento equivalente comprovando a escolaridade mínima exigida para o cargo devidamente registrado no MEC ou na instituição 
que o expediu; 
d) Certificado Militar que comprove estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
e) Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita Federal (CPF); 
f) Certidão de nascimento e/ou casamento; 
g) Certidão de nascimento dos filhos até 14(quatorze) anos; 
h) Carteira de Identidade; 
i) Cartão PIS/PASEP; 
j) 01 (uma) foto 3x4, recente e sem uso prévio; 
k) Declaração de dependentes para imposto de renda; 
l) Comprovante de residência. 
8.3 Os documentos pessoais deverão ser entregues em cópias reprográficas acompanhadas do original. 
8.4 Ficam desde já advertidos os candidatos de que a não apresentação da documentação exigida para a posse no prazo legal implica na desistência 
da vaga. 
  
9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1 A seleção realizada por meio deste Processo Seletivo Simplificado não gera direito subjetivo à contratação, ficando a mesma condicionada à 
conveniência e oportunidade da Administração Pública, a qual realizará as contratações de acordo com a necessidade. 
9.2 A convocação do candidato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação no processo. 
9.3 O classificado que for convocado deverá comparecer à sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Acari/RN, na rua 
Silvino Adonias Bezerra, nº 151, Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, para entrega dos documentos necessários para a formulação de contratos, nos 
dias estabelecidos e publicados no edital de convocação. 
9.4 Caso o candidato não tenha disponibilidade para assumir o cargo quando convocado, assinará termo de desistência e será convocado outro em 
seu lugar, obedecendo à ordem de classificação do resultado. 
9.5 Caso o número de inscritos não seja o suficiente para preenchimento de vagas oferecidas, o prazo para inscrição poderá ser prorrogado. 
9.6 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pelo Diário da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte – Diário da FEMURN 
a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 
9.7 Fazem parte integrante do presente Edital, os seguintes anexos: 
9.7.1 ANEXO I – Dos cargos e das vagas; 
9.7.2 ANEXO II – Ficha de inscrição; 
9.7.3 ANEXO III – Requerimento de recurso; 
9.7.4 ANEXO IV – Calendário de Atividades. 
  
10 – DOS CASOS OMISSOS: 
10.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente Municipal Interna de Processo Seletivo Simplificado. 



Rio Grande do Norte , 22 de Abril de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIII | Nº 2763 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    285 

10.2 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o Foro da Comarca de Acari/RN. 
  
Acari/RN, 20 de abril de 2022. 
  
ELIENE SILVA SANTOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
  
ANEXO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
  

ITEM CARGO Nº. VAGAS CADASTRO RESERVA 
CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTOS (R$) REQUISITOS PARA INVESTIDURA LOC. DE ATUAÇÃO 

01 Psicopedagogo 01 - 40h 2.400,00 
Curso de graduação e especialização na 
área da psicopedagogia 

SEMECE 

  
Atribuições do cargo de psicopedagogo: 
A orientação psicopedagógica ao professor a fim de facilitar a aprendizagem e o desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução 
dos problemas educacionais nos diversos níveis de escolaridade; 2. A orientação profissional em conjunto com o psicólogo educacional, e ao aluno; 
3. Fazer mediação entre os subgrupos envolvidos na relação ensino aprendizagem (pais, professores, alunos, funcionários); 4. Transformar queixas 
em pensamentos; 5. Criar espaços de escuta; 
6. Observar, entrevistar e fazer devolutivas; 7.Utilizar-se de metodologia clínica e pedagógica, com um olhar clínico; 8. A colaboração com a direção 
e o corpo docente da escola na elaboração de diferentes projetos e reuniões, que os mesmos envolvam o atendimento ao aluno/ professor/ família; 9. 
Promover encontros socializadores entre corpo docente, discente, coordenadores, corpo administrativo e de apoio e dirigentes. 
10. Quando necessária a solução de dificuldades apresentadas pelos alunos, promovendo encaminhamento à profissionais relacionados às áreas 
correspondentes a essas dificuldades, bem como orientação e esclarecimentos aos pais e equipe pedagógica no acompanhamento desses alunos 
encaminhados; 11. Avaliar junto com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de 
escolaridade normal; 12.Trabalhar com grupos – grupo escolar é uma unidade em funcionamento; 13. Identificar sintomas de dificuldades no 
processo ensino-aprendizagem; 14.Clarear papeis e tarefas nos grupos; 15. Criar estratégias para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a 
teoria de Piaget: cooperação e respeito mútuo); 16.Estabelecer um vínculo psicopedagógico; 17. Compor a equipe técnica-pedagógica; 18. Cooperar 
na fundamentação dos docentes no que diz respeito à inclusão. 
  
ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
Nome do Candidato(a): 

Sexo: ( ) M ( ) F Data do Nascimento: 

RG: CPF: 

Nome da Mãe: 

Nome do Pai: 

Endereço: 

Nº Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone Residencial: Telefone Celular: 

E-mail: 

Cargo/Função: 

  
Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estou ciente que qualquer falsa alegação ou omissão de informações, conforme disposto 
em Edital, implicará em minha exclusão do processo seletivo, sujeitando-me, ainda, às penas da lei. Declaro instruir esta ficha de inscrição com os 
documentos relacionados nos itens: 2.3, 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 do Edital. Declaro conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital, 
notadamente no caso de convocação, com a apresentação da documentação pessoal exigida. 
  
Assinatura do candidato(a) 
  
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº , realizada em / /2022 
  
NOME: 
  
CARGO: 
  
VISTO DO FUNCIONÁRIO: 
  
ANEXO III – REQUERIMENTO DO RECURSO 
  
Nome: ________ Nº Inscrição:____________ 
RG:__________________ ; CPF:_________________ 
  
À Comissão Interna de Processo Seletivo Simplificado de Acari/RN 
Como candidato(a) ao Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Acari-RN para a 
função de Psicopedagogo solicito revisão da minha avaliação curricular, pelas seguintes razões: 
_____________ 
  
Acari-RN, de de 2022. 
  
______________ 
Assinatura Candidato(a) 
  
Atenção:  
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Preencher o recurso com letra legível. 
Apresentar argumentações claras e concisas. 
Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá com o candidato, sendo atestada na entrega. 
Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 
  
ANEXO IV – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
  
Calendário Datas Previstas Local 

Publicação do Edital 22 de abril de 2022 Diário da FEMURN 

Inscrições 23 a 28 de abril de 2022 cpmpss.acari@gmail.com 

Publicação do resultado preliminar 04 de maio de 2022 Diário da FEMURN 

Entrega de Recurso do resultado preliminar 05 de maio de 2022 cpmpss.acari@gmail.com 

Resultado da interposição de recursos 09 de maio de 2022 Diário da FEMURN 

Publicação do resultado final 13 de maio de 2022 Diário da FEMURN 

Homologação do Resultado Final 13 de maio de 2022 Diário da FEMURN 

Publicação da convocação 16 de maio de 2022 Diário da FEMURN 

Entrega de Documentos 17 e 18 de maio de 2022 Sede da SEMECE 

 
Publicado por: 

Virgínia Lélia Cunha Galvão 
Código Identificador:9EA44551 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 
LICITAÇÃO  

RESULTADO PE 09-2022 
 
OPregoeiro do Município de Afonso Bezerra/RN, vemTORNAR PÚBLICOoRESULTADOdo certame licitatórioPregão Eletrônico Nº 009/2022, 
tendo como objeto o Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada, para prestação dos serviços de autogestão de frota, para 
prestação, conforme demanda, de gerenciamento, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, através de sistema informatizado com cartão magnético e chip integrado (com software disponibilizado em tempo real pela internet), que 
habilitem os motoristas, condutores e usuários devidamente autorizados a realizarem compras nos diversos estabelecimentos credenciados pela 
contratada, e de serviços a serem aplicados na manutenção, com aplicação de peças com cartão por veículo, visando atender as necessidades dos 
veículos (leve, médio, pesado) e maquinários (geradores, tratores, implementos e compressores) pertencentes à frota oficial do Município de Afonso 
Bezerra-RN.Na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos previstos no ato convocatório, 
diretamente na plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o atendimento de todas 
as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 009/2022, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, declarou VENCEDOR a empresa: 
  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI LTDA - CNPJ: 05.340.639/0001-30, sagrou-se vencedor nos itens: 1, 2 e 3; 
com maior desconto no preço global, conforme planilha abaixo: 
  
ITEM DESCRIÇÃO ESTIMATIVA ANUAL Desconto aplicado % 

2.1 
Prestação de serviço de manutenção geral preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Afonso Bezerra/RN, incluído socorro guincho/reboque 24 (vinte e quatro) horas todos os 
dias da semana. 

R$ 175.000,00 (estimativa para 12 meses) 
1,00 % desconto a conceder-se sobre Tabela de horas/mão 
de obra do serviço mecânico. 

2.2 
Fornecimento parcelado de peças automotivas originais do fabricante ou genuínas na impossibilidade 
da primeira, primeiro uso, necessárias para manutenção da frota de veículos da Prefeitura Municipal 
de Afonso Bezerra/RN. 

R$ 525.000,00 (estimativa para 12 meses) 
1,00 % desconto a conceder-se sobre Tabela de horas/mão 
de obra do serviço mecânico. 

2.3 

Taxa de Administração 0,0% sobre os Serviços de gestão de frota com operação de sistema 
informatizado via internet e tecnologia de cartão magnético na Rede de estabelecimentos credenciados 
para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal 
de Afonso Bezerra/RN. 

Cobrança de taxa de administração zerada 0,0 % 

  
Afonso Bezerra/RN, em 20 de Abril de 2022. 
  
FABIO FRANCISCO VIANA 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 
Fábio Francisco Viana 

Código Identificador:6CB73083 

 
LICITAÇÃO  

RESULTADO PP 06-2022 
 
OPregoeiro do Município de Afonso Bezerra/RN, vemTORNAR PÚBLICOoRESULTADOdo certame licitatórioPregão Presencial Nº 006/2022-
SRP, tendo como objeto aREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DA POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, DE ACORDO COM A LEI N° 
656/2022 (ALIMENTA CIDADÃO).Na hora e local previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início aos procedimentos 
previstos no ato convocatório. Considerando o atendimento de todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Presencial Nº 006/2022, o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, declarou VENCEDOR a empresa conforme descrita a seguir: 
  
EMPRESA: J DE MOURA VALE-ME 

CNPJ: 11.205.406/0001-27 

ENDEREÇO: AV. MIGUEL CASTRO N° 2003 – BAIRRO NAZARÉ – NATAL – RN – CEP: 59.062-000 

REPRESENTANTE: DIEGO SILVA DE SOUZA - CPF: 065.078.764-10 – RG Nº 002.476.672-SSP-RN 

E-MAIL: jdemouravale@hotmail.com TEL.: (84) 3213.3776 

CODIGO DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNIT. R$ 

009032 CESTA BÁSICA (SACOLÃO) COMPOSTA POR 12 (DOZE) ITENS. UNID 6.600 R$ 117,00 


